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I - RELATÓRIO 

1 - HISTÓRICO 

A Direção da Faculdade de Engenharia de Barretos propõe 

o Sr. Orlando de Paula Filho para lecionar, como Professor I, a disci-

plina optativa Princípios de Telefonia , Departamento de Eletricidade, 

Curso de Engenharia Elétrica. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 - O interessado é Engenheiro Eletricista por Barretos 

( 1973) . 

2.2 - É funcionário da ERICSSON DO BRASIL, sob cuja égide minis-

trou curso de treinamento no exterior. 

2.3 - Tem experiência docente no 2º Grau. 

2.4 - Faltam-lhe cursos de pós-graduação e aperfeiçoamento, 

tendo-os, porém, de especialização ministrados pela firma em que traba-

lha. 

2.5 - Nada publicado. 

II - CONCLUSÃO 

Desfavorável à contratação do Engenheiro Orlando de Pau-

la Filho para lecionar "Princípios de Telefonia", Departamento de Ele-

tricidade, Curso de Engenharia Elétrica, Faculdade de Engenharia de 

Barretos, por deficiência no curriculum vitae. 

São Paulo, 28 de junho de 1978 

Cons. Eurípedes Malavolta - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Parecer 

o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Celso Volpe, Eurípedes Malavolta, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Eurí-

pedes Malavolta, Gerson Munhoz dos Santos, Nicolas Bittenbinder Bo-

er e Paulo Gomes Romeo. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 02 de agosto de 1978 

a) Cons. Celso Volpe - V i c e - P r e s i d e n t e 

em exercício 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,a 

decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 16 de agosto de 1.978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


